
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL

                                                 PORTARIA Nº 187/2001

DESIGNA E ALTERA HORARIO
DE PROFESSORA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul,no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,resolve:

DESIGNAR:

       A SRª.ROSA MARIA RUMPEL, Professora Municipal, Nível1,Classe D,
para exercer suas funções na Casa da Criança Maria Cony, com alteração
de horário de 22 para 44 horas a contar do dia 05 de março de 2001 a 31
de dezembro de 2001.

         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL,12 de
MARÇO DE 2001.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
EM DATA SUPRA

SIMONE MAGALHÃES WOLFF ZANINI           FERNANDO TEIXEIRA PAHIM
SECRET.MUN.EDUCAÇÃO                                    PREFEITO MUNICIPAL

Registrado no Livro nº30
Publicado em 12 de março de 2001.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL

                                                 PORTARIA Nº 182/2001

DESIGNA E ALTERA HORARIO
DE PROFESSORA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul,no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,resolve:

DESIGNAR:

 A SRª.SIMONE ANTONOV ZUQUETTO, Professora Municipal,
Nível1,Classe C, para exercer suas funções na E.M.DE
ENS.FUND.EDUARDO LUTZ, com alteração de horário de 20 para 40
horas a contar do dia 05 de março de 2001 por tempo indeterminado

         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL,09 de
MARÇO DE 2001.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
EM DATA SUPRA

SIMONE MAGALHÃES WOLFF ZANINI           FERNANDO TEIXEIRA PAHIM
SECRET.MUN.EDUCAÇÃO                                    PREFEITO MUNICIPAL

Registrado no Livro nº30
Publicado em 09 de março de 2001.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL

                                                 PORTARIA Nº 183/2001

 ALTERA  NÍVEL
DE PROFESSORA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul,no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,resolve:

ALTERAR:

O Nível da Professora  FABIANA  CAZORLA KELLER,  exercendo suas
funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Eduardo Lutz, Nível 1,
para o Nível 4,retroagindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2001.

         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL,09 de
MARÇO DE 2001.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
EM DATA SUPRA

SIMONE MAGALHÃES WOLFF ZANINI           FERNANDO TEIXEIRA PAHIM
SECRET.MUN.EDUCAÇÃO                                    PREFEITO MUNICIPAL

Registrado no Livro nº30
Publicado em 09 de março de 2001.




